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~ N ã o ^ c o n t a r ã ° . P a r a efeito deste art igo, as preterições r e 
sul tantes da preferência em favor de cand idato nas condições por êle especif icadas. 

§ 2-o — N a hipótese de que i r a t a o paragra fo anter ior , não se c o n 
s idera in t e r rompida , em relação aos candidatos preteridos n a l i s ta a conse-
cutivídade ex i g ida . 

SEÇÃO I I 

D a Promoção e da Remoção 
Ar t i go 26 — As servent ias a que se refere o art igo 4.o serào, a reque

r imen to dos interessados, providas mediante remoção e promoção de serventuá
r ios ou sucessores com exercício em cartórios da mesma natureza ou com ofício 
anexo de i gua l natureza da servent ia vaga, da mesma classe (remoção) ou de 
classe imed ia tamente anter ior (promoção). 

§ l .o — Quando a servent ia posta em concurso fôr Cartório de D i s 
t r ibu idor , não será exigível a igualdade de na tureza prevista neste ar t i go . 

§ 2.o — Ap l i ca -se às remoções e promoções o disposto nos art igos 
7.o 8.o, 5 l .o, itens 1 e 2, e §§ 2.o e 3o , art igos 10, 11, 20, inc iso I, e parágrafo 
único, e art igo 24 com as seguintes modificações: 

1 — a l i s ta de classificação (artigo 22) conterá 1 (um) nome p a r a 
remoção e 2 (dois) pa ra promoção; em caso de p lura l idade de serventias vagas, 
haverá mul t ip l i c idade correspondente n a indicção dos candidatos, dest inando-se 
os nomes acrescidos (artigo 22, § l.o) u m à remoção e outro à promoção; 

2 — é condição essencial ter o cand idato pelo menos 2 (dois) anos 
de exercício efetivo no cargo. 

A r t i go 27 — Os serventuários que t iverem mais de 15 (quinze) anos 
de efetivo exercício em cargo dessa natureza poderão inscrever-se, por u m a vez, 
e m concurso de promoção, p a r a a classe que se seguir à imed ia tamente super ior . 

Parágrafo único — A faculdade a que se refere este art igo só poderá 
ser exercida novamente quando o serventuário contar 20 (vinte) anos de efetivo 
exercício em cargo dessa na tureza . 

Ar t i go 28 — Os escreventes c om mais de 25 (vinte e cinco) anos de 
efetivo exercício no cargo, poderão inscrever-se. em concurso de promoção, de 
cartório de qualquer classe ou natureza da própria comarca, em que estejam em 
exercício nos Últimos 5 (cinco) anos. 

A r t i go 29 — P a r a os efeitos do presente decreto-lei , a contagem de 
pontos, provenientes de títulos, será reduz ida de metade, se já t iver proporc ionado 
promoção ou remoção anter ior do cand idato . 

Ar t i go 30 — E assegurada preferência para a nomeação ao candidato 
que f igurar em três l istas tríplices consecutivas e mied iatamente anteriores, em 
concurso de remoção ou promoção, sem ter sido prov ido . Os nomes dos candidatos 
em ta l caso constarão, obr igator iamente, da l i s ta , com menção expressa dessa c i r -
custância. 

Parágrafo único — Ap l i ca -se ao caso deste art igo o disposto nos p a 
rágrafos l . o e 2.o do art igo 25 deste decreto- le i . 

C A P I T U L O I V 

Da Orga.nização 
Ar t i go 31 — Compõem o pessdal dos cartórios não of icial izados os 

escreventes e aux i l iares necessários à execução dos serviços. E n t r e os últimos, 
haverá u m fiel, onde fór m is t e r . 

§ l.o — O J u i z Corregedor Permanente fixará o número dos escre
ventes e auxi l iares do cartório sob sua alçada, ouvido o respectivo serventuário. 

§ 2.o — Os escreventes serão classif icados, em cada cartório, em trés 
categorias, numeradas ord ina lmente de l . a a 3 .a e com salários diferentes co r 
respondentes à sua ordem hierárquica. 

§ 3 o — Os salários, n u n c a infer iores ao mínimo legal serão a jus ta 
dos entre os serventuários e os escreventes, atendidos os critérios f ixados em P r o 
v imento da Corregedor ia G e r a l da Justiça e homologado o ajuste pelo J u i z a que 
estiver subordinado o ofício. 

Ar t i go 32 — E m todo oficio ou cartório haverá u m of ic ia l maior , de 
confiança do escrivão, por éste indicado, escolhido entre os escreventes, de prefe
rência l . o escrevente, com aprovação do J u i z Corregedor Pe rmanente . 

5 l.o — O of ic ia l ma i o r serã invest ido em suas funções por ato do 
Secretário da. Justiça, a requer imento do escrivão, ou. em caso de extrema u r 
gência, através de por ta r ia do J u i z Corregedor Permanente , suje i ta a homologa
ção do Secretário da Justiça. 

I 2.o — Compete ao of ic ia l ma i o r subst i tu i r o escrivão nas suas a u 
sências e impedimentos, podendo prat icar , s imul taneamente com êle. os atos que 
lhe forem atribuídos pelo t iu l a r da serventia, com aprovação do Corregedor 
Pe rmanente . 

§ 3.0 — A exoneração das funções de of ic ia l ma ior se revestirá das 
mesmas formal idades p r e i i s t a s no § l . o 

Ar t igo 33 — Os escreventes serão hab i l i tados perante o J u i z a que 
estiver subord inada a servent ia por indicação do respectivo serventuário, u m a 
vez aprovados em exame, habilitação es^a que será submet ida à apreciação e 
homologação da Corregedor ia G e r a l da Justiça. 

A r t i go 34 — O processo de habilitação será público e real izado pe 
rante Comissão E x a m i n a d o r a pres id ida pelo J u i z Corregedor Permanente e i n t e 
grada por representante da O r d e m dos Advogados do B r a s i l e membro do M i 
nistério Público, além de u m serventuário da justiça. 

Parágrafo único — A Comissão E x a m i n a d o r a poderá inab i l i t a r o candidato, 
à v is ta dos elementos apresentados e das conclusões sobre sua conduta mora l , 
apurada por qualquer f o rma de investigação. 

Ar t i go 35 — A inscrição para o exame será requer ida pelo serven
tuário conjuntamente com o candidato, que deverá apresentar os documentos r e 
feridos no art igo 214 do Código Judiciário. 

A r t i go 36 — rr> exame constará de provas manuscr i t a , datilográficr, e 
oral , versando sobre matéria at inente à servent ia . 

§ l . o — No ju lgamento da prova escrita, a Comissão atenderá não 
só aos conhecimentos revelados pelo candidato, como também, à redação e apre 
sentação do t raba lho . 

i 2.o — A prova escr i ta terá caráter eliminatório. 
§ 3.o — Quando se t r a ta r de exame para car*flidato já hab i l i t ado em 

servent ia de outra natureza , as provas versarão apenas sobre matéria de se rven
t i a geral pa ra a qual se cand ida ta . 

A r t i go 37 — Todos os atos e decisões dos Juízes Corregedores P e r 
manentes, re lat ivos ao pessoal dos ofícios a eles subordinados, serão obr igato
r iamente comunicados à Corregedor ia G e r a l da Justiça. 

Ar t i go 38 — Os auxi l iares das serventias de justiça somente poderão 
i n i c i a r sua at iv idade após concedido o arquivamento , n a Corregedor ia G e r a l da 
Justiça, de u m a via do respectivo contrato assinado com o t i tu la r 1a servent ia 
e aprovado pelo J u i z Corregedor respect ivo. 

A r t i go 39 — As férias, licenças e substituições dos servidores da J u s 
tiça serão reguladas, no que couber, pela L e i n . 2177. do 23 de ju lho i e 1953. 

Parágrafo único — É vedada a contagem em dobro dos períodos de 
férias não gozados. 

C A P I T U L O V 

Do Reg ime D ise ipHanr 
Ártico 40 — O serventuário, escrevente e aux'11»re* d a i s < w " H » < ! T>*O 

of ic ia l izadas f i cam sujeitos ao regime d i sc ip l inar constante do L i v r o IV, Título 
I I I , Capítulo I I I , do Código Judiciário do Es tado . 

C A P I T U L O V I 

. Disposições Ge ra i s 
Ar t igo 41 — Quando , por força de criação de comarca, a par t i r do 

presente decreto-lei , houver desmembramento t e r r i to r ia l ou perda do anexo de 
notas, é assegurado ao serventuário o direito de opção por servent ia da mesma 
na tureza e classe, vaga ou que venha a se vagar . 

5 1.° — Ao O f i c i a l de Cartório de Registro C i v i l das Pessoas N a t u 
ra is e Anexos de d istr i to , que, a pa r t i r deste decreto- le i , v enha a ser elevado 
a sede de comarca com perda do anexo de notas, f i ca outorgado o direito de 
optar por Cartório de Notas que resul tar cr iado na comarca nova, com p r i o r i 
dade em relação ao serventuário a que se refere o " c a p u t ' ' . 

§ 2.° — As opções de que t r a t a este art igo deverão ser mani festadas 
no prazo de 30 ( tr inta) dias. a contar do início da vigência da le i cr iadora da 
comarca , mediante requer imento ao Secretário d a Justiça, sob pena de perda 
desse dire i to. 

A r t i go 42 — N a hipótese de opçjo em vir tude de desmembramento 
te r r i to r ia l , contar-se-ão pontos aos interessados, da seguinte f o r m a : 

I — 1 (um) ponto pa ra cada 5 km2 (cinco quilômetros quadrados) ou 
fração superior à metade do território subtraído; 

I I — 1 (um) ponto por triénio de tempo como t i t u l a r da servent ia 
pre jud icada . 

A r t i go 43 — o desmembramento e sua correspondente área t e r r i t o 
r i a l serão provados através de documento fornecido pelo Inst i tuto Geográfico 
e Geológico do Estado e o tempo de serventuário, por certidão da Corregedor ia 
G e r a l da Justiça. 

A r t i go 44 — Havendo empate, n a hipótese do art igo 42. ou em qua l 
quer outro caso regulado por este decreto- le i , observar-se-ão os critérios do 
art igo 23. 

Ar t i go 45 — N e n h u m serventuário de Justiça poderá assumir o exer
cício do cargo sem a efetivação d a posse. 

8 1.° — A posse verificar-se-á no prazo de 30 (tr inta) dias, a contar 
da publicação do ato d3 provimento, perante a Corregedor ia G e r a l da Justiça, 
mediante ass ina tura de termo em que o serventuário prometa cumpr i r fielmente 
os deveres do cargo. 

§ 2.° — O prazo f ixado neste art igo poderá ser prorrogado por mais 
30 ( tr inta) dias, a requer imento do interessado, pelo Secretário da Justiça. 

§ 3.° — O termo será lavrado em l ivro próprio pe la autoridade que 
der posse, a qua l verificará S P f o ram satisfeitas as condições estabelecidas em 
le i ou regulamento, para inves t idura no cargo. 

5 4 . ° — Se a posse não se der dentro do prazo, será tornado sem 
efeito o ato de prov imento, sendo nulo de pleno direito qualquer outro ato que o 
revigore. 

§ 5.° — A Corregedoria G e r a l da Justiça, no prazo de 10 (dezl dias, 
c omun i ca ra à Secretar ia da Justiça a realização do ato d a posse. 

§ 6.° — Se o prov imento fôr o pr ime i ro em servent ia reeém-criada. 
devera o t i tu la r exibir , revestidos das formal idades legais, os l ivros obrigatórios 
ao exercício do cargo e func ionamento da nova servent ia . 

Ar t i go 46 — O exercício do cargo terá início dentro do prazo de 30 
( tr inta ) dias, contados: 

I — da data da posse; 
I I — da da*a da publicação o f i c ia l do ato, no -caso de remoção. 

8 L° — O prazo refer ido neste a r t i i o poderá ser prorrogado por ''O 
( tr inta^ d ias a requer imento do interessado e a juízo da autor idade competente. 

§ 2.° — E ' competente pa ra dar exerc ; c io ao serventuáiro o Juiz Cor 
regedor Permanente do cartório, o qual deverá anost i lar o título e comunicar o 
ato, no prazo de 10 (dez) dias, à Corregedor ia G e r a l da Justiça. 

5 3 ° — N o caso de remoção, o prazo p a r a o exercício do servidor, 
em férias ou licença, será contado da data em oue voltar ao S P I V Í C O . 

Ar t i go 4 7 — Não serão providos os aue est iverem respondendo a pro
cesso c r i m i n a l por del ito contra o patrimônio ou condenados por sentença de que 
não ca iba recurso, pelo mesmo cr ime ou qualquer outro, a pena superior a 2 
(dois) anos de reclusão. 

Artiço 48 — P i c a m , por mot ivo de susneicão. impedidos de servir 
conjuntamente , no mesmo Juízo, dois serventuários' da Justiça, a inda aue de car
tórios jud ic ia i s ou extra judic ia is , quando entre eles ha ja o seguinte parentesco: 

I — pa i ou f i lho : 
I I — sogro ou genro: i 

I I I — irmão ou cunhado, durante o cunhad io ; 
I V — tio ou sobr inho ; -

V — primos-irmãos. 
5 1." — Se o mot ivo de imped imento fôr anter ior à nomeação. w\ 

tornado sem efeito o prov imento do último nomeado: se posterior, daciuele q" » 
deu causa à incompat ib i l idade ; se esta fôr imputável a ambos, do mais novo P O 
cargo . 

5 2 ° — P a r a aplicação do disposto no parágrafo anter ior , a Corre
gedoria G e r a l da J u s t i a . tomando conhec imento do fato, remeterá expediéive 
necessário à Secre tar ia da Justiça. "*•«• 

§ 3° — O serventuário que. antes deste decreto-lei , embora posterior
mente ao Decreto n . 123, de 10 de novembro de 1892, este ia provido em cartono 
nas condições vedadas, e por isso impedido de exercer o cargo, será removido para 
servent ia vasa ou cr iada , de i gua l classe e natureza, a seu pedido ou «ex-officio>, 
com pr ior idade sobre quaisquer outros interessados, a inda que detentores de pre
ferência absoluta para a remoção ou promoção. 

Ar t i go 4 9 — Será pe rm i t i da a pe rmuta entre serventuários de serven
t ias da mesma natureza e da mesma classe, ouvidos os respectivos Juízes Corre
gedores e desde oue os nermutantes contem nelo menos 5 (cinco) anos. no exe"-
cício dos respectivos cargos, e lhes fa l t em mais de 6 (seis) anos para sua a^c-
sentador ia voluntária ou compulsória. 

Ar t ioo 50 — Sempre que o prov imento resul tar de vasra abertn 
fa lec imento de serventuário, deverá o novo t i tu l a r en t ra r em acordo coro os her
deiros do <de cpi "s>. re la t ivamente à indenização do justo va lor dos livros p'H 
andamento , móveis, utensílios e instalações do cartório em estado de utilização. 

Parágrafo único — P a r a os efeitos deste a r t i f o . o J u i z de Dire i to Cor 
regedor Permanente mandará proceder à avaliação dos bens por 2 (dois) ser
ventuários da comarca . 

Ar t i go 51 — O falecimento, desistência ou aposentador ia do serventuá
r i o não acarrptprá a vacância do o f c i o onde. anter iormente a éste decreto-lei. V i 
serv i r sucessor, que será prov ido de f in i t i vamente na serventia, aposti lado o r e v e r 
t i vo título. 

Parácrafo único — N o caso de falecimento, desistência ou dermss 5 / i 
do sucessor, f i cam assegurados ao serventuário sucedido os direitos adouirid^s 
pelos art igos fi,° e 10 do Decreto- le i n . 6.986 de 25 de fevereiro de 1935 p " s ^ . 
grafo único do art igo 22 do Decreto- le i n . 12.520. de 22 de janeiro de 1942. f i 
cando ressalvado ao sucedido o dire i to de optar peia aposentador ia . 

A r t i go 52 — A Corregedor ia G e r a l da Justiça fará pub l i ca r no «Diái"''> 
d a Justiça» anualmente , u m a relação dos serventuários em at iv idade nos r a r i ' í -
r ios não of ic ia l izados do Estado, menc ionando o tempo de serviço geral, no car»o 
e n a classe. 

Ártico r 3 — N o caso de v i r a ocorrer o reba ixamento da classe rH 
serventia, em decorrência da reclassificação da entrância da comarca, os serven
tuários, escreventes e aux i l ia res terão assegurados, rtara os efeitos deste decreto-
le i , todos os direitos e vantagens correspondentes à classificação anterior, a c e 
pertencia a servent ia . 

Ar t i go 5 4 — O temoo de serviVo T V Í H U P O e fet ivamente prestado P P i -
serventuário. escrevente ou aux i l i a r , à União, a Es tado ou a M u n i c M o . rmor"1'» 
a fastado por forca de lei , ou ato da Corregedor ia G e r a l da Justiça, será compu
tado, s ingelamente, pa ra todos os f ins . 

A r t i go 55 — O temoo de serviço em cartórios não oficial izados rlpve'-*. 
sempre ser provado com certidão fornecida nela Corregedor ia G e r a l da Jinstlcp. 

A r t i i o 56 — O candidato em concurso n . ingresso, ou de Promocpp r - i 
remoção, oue ri*ie ^ s i s t i r anós classi f icado, ou O U P r ~ o ace i tar o provimento pon?p-
quente, terá contados 5 (cinco) pontos negativos para cada desistência, a serem 
ponderados em C O P O . u s o s posteriores. 

Artj«o 57 — E m caso de vaea. até n Prov imento e posse do ser
ventuário efetivo, será designado p a r a TPsonndPr P P I O expediente da respectiva 
servent ia o o f V i a l ma i o r ou n a fa l ta deste, o escrevente mais graduado 

§ 1.« — A designação será fe i ta medipn+e por tar ia expedida pelo Jiv. 
Corregedor do cartório que solicitará, i n con t i p en t i à Secretar ia da Justiça, a 
homologação rtWe pfo nelo Governador . 

§ 2.° — N a hipótese da inexistência do escrevente na serventia V P -
ga, poderá o Gove rnador provê-la em caráter in ter ino , nomeando para êssp f i ^ r 

1 — escrevente de outro cartório. o"e será indicado ao Seerptár-o 
da Justiça no pra?o de 3 (três) dias. a contar da vacância, pelo Ju i z Correge
dor Permanente do ofício vago; 

2 — ouaiouer nessoa ap ta na ra o pvprçíeio do cargo, se inocorrenie. 
no tr iduo, " ' ^ - " r - -^o indiciária prev i s ta no i t em anter ior . 

Ar t i go 58 — Este decreto- le i entrará em v i so r na data rV sua 
cação, r e v o o o s Decretos ns . 5.120. de 31 de «n'ho de 1931: B.ofWS rt» •>*• '> 
fevere ; ro de 1035; os Decretos-Ieis n s . 11.464 óV 30 de setembro de ' W : 1 9 

de 22 de ianeu-o dp 1042: as Le is n s . 819. de 31 de outubro de ÍS^O: 4.3*2 r> 
5 de novembro dP 1 0 5 7 : 4.633. de 14 de iane iro de 1958: 7.565. de 3 de rte^--
bro de 1062: o art igo 5.0 da L e i n.7.847, de 11 de marco de 1963: a T.ei 
7.852. de 20 de março de 1963: o art ieo 132 da Le i n . 8 101. de 16 de 
de 1 W ' P S Le is P S . 9.189. de 14 de dezembro de 1 0 6 5 . 10.079 de ? ' d " - ' - r i l 
de 1968: 10 de 17 de ju lho de 1968: e 10.^04 o e fí de dezembro de 1068. 

Pa 'pc io rios Bande i rantes . 28 rip r , "H,K, . n de 1 0 6 9 . 
R O R F R T O C O S T A p i r íT^r-Tj ROnRjí; 
"<-lv I.oiies M e i r e l e s . Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Lepislativa. aos 28 de ont"^i-o <3e 
1D69 

Ne lson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin is t ra t i vo , Subst . 

T T r - w i T O - L E I N . 160, D E 28 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sôlire. o ensino n a Força Pública do Estado e dá outras providências 
correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que. por força do A to Comp lementa r n . 47. de 7 de fevereiro de 1969. lr>e 
confere o § l.o. do art igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Dec r e ta : 

A r t i go 1.° — O ensino min i s t rado n a Força Pública tem por objec
t i vo o preparo ou adaptação técnico-profissional do pessoal da Corporação, h a b i - ' 
lítando-o ao cumpr imento das missões que lhe são atribuídas. 

A r t i g o 2.° — O ensino de que t ra ta o art igo anter ior compreende: 


